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 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 126/2025

Entrada na Comissão: 24/09/2025

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Danjo Renê

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei em exame tem por escopo instituir a Semana Municipal de Orientação 

sobre a Síndrome de Down.

Em que pese a justificativa do projeto dispor sobre esta inclusão no calendário de eventos 

do município, o que é vedado por meio de iniciativa parlamentar, o texto normativo não faz tal 

referência e, portanto, mostra-se adequado.

Sendo assim, opino pela viabilidade de tramitação do presente.

Sala das Comissões em 08 de outubro de 2025.

                               _______________________  

                                                                                                                   Relator.

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ___________________

Vereador Eduardo Pellegreni: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO _____________________

Vereadora Rosi Jardim: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ______________________
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